Franca, 09 de junho de 2025.


Mensagem nº 026/2025.


Assunto: Crédito Adicional: R$ 100.000,00




Senhor Presidente,


Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos demais Pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito adicional no Orçamento de 2025, no valor total de R$ 100.000,00, e dá outras disposições.

Trata-se de alterações no Orçamento que permitirão, através da Secretaria de Ação Social, transferir recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 à Associação dos Deficientes Físicos de Franca e Região – ADEFI. Os recursos são oriundos de transferência vinculada à Emenda Parlamentar Individual nº 20243135004 - Dep. Arlindo Chinaglia – destinada à aquisição de um veículo. A transferência para a ADEFI consta na Deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social conforme Processo Administrativo nº 03461/2025. 

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, razão pela qual, pedimos urgência na tramitação do presente projeto. 
Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,


ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO




Exmo. Sr.
DANIEL HENRIQUE SILVA BASSI
Presidente da Câmara Municipal de Franca 




PROJETO DE LEI Nº       /2025

Autoriza a abertura de crédito adicional no Orçamento de 2025, no valor total de R$ 100.000,00, e dá outras disposições.



						A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município de Franca,



A P R O V A 



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Federais nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, e a Resolução nº 03/2025 do Conselho Municipal de Assistência Social, a proceder a alterações no Orçamento de 2025, aprovado através da Lei nº 9.589, de 04 de dezembro de 2024, alterada pela Lei nº 9.596, de 11 de dezembro de 2024, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na classificação referida no anexo único desta Lei.

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são oriundos de excesso de arrecadação vinculado à transferência da União, fonte 05 – Transferências e Convênios Federais.

Art. 2º Observada a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Fomento com a entidade sem fins lucrativos Associação dos Deficientes Físicos de Franca e Região – ADEFI, vinculado aos recursos previstos no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Franca, aos de junho de 2025.



ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO










ANEXO ÚNICO

Crédito Adicional

	Unidade Administrativa
	020600 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
	 

	Unidade Executora
	020602 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	Função/Subfunção/Programa:
	082442031 FOMENTO À REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
	

	Ação de Governo
	2253 Parcerias com o Terceiro Setor - Assistência Social - Rec. União
	

	Categoria:
	44505200 Equipamentos e Material Permanente
	

	Fonte/Aplicação:
	058007126 TR ESTRU.REDE SUAS EMENDA INDIV.20243135004 ARLINDO CHINAGLIA - ADEFI - 53/114707-2
	 R$ 100.000,00

	Total de créditos adicionais...
	R$ 100.000,00



